
LEI MUNICIPAL Nº 1582
Considera Monumento e Patrimônio Histórico desta
cidade a ARVORE DA HOSPITALIDADE.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Considera-se Monumento e patrimônio histórico

desta cidade de carazinho estado do Rio Grande do Sul a ARVORE
HOSPITALIDADE plantada na Praça Brasil pelas mpØos dos
tradicionalistas presentes ao IXº congresso tradicional
realizado nesta cidade nos dias 17 a 20 de janeiro de 1963.

Art. 2º - Será dispensado zelo e cuidado especial dada a
origem do elemento tratado no artigo anterior npAo cabendo
inclusive, remoçpÛo de espécie alguma.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei
entrara em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 4 DE ABRIL DE
1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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